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PORTARIA No 079 DE 21 DE MARçO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7I4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Alt. 10 - Autorizar a servidora FnarnNr Frnsr Lrul, ocupante do cargo

efetivo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a deslocar-se

para a cidade de São José dos Campos - SP, nos dias 2I à 24 de março do ano

corrente, para participar do Curso Rápido de Manipulação Miofascial, promovido pelo

Instituto Docusse de Osteopatia e Terapia Manual - IDOT.

Parágrafo Único: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o

valor correspondente a 03 (três) diárias para a servidora, para cobertura das

despesas.

4ft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GRsrNFrr oo Pnrrrro MulrrcrpRl or Mrssnr, 2t or MARço or 2019,
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